
 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMFI – PMC 

 

 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 
 

 

PORTARIA/SEMFI/Nº. 001, DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 

 

DESIGNA SERVIDOR COMO 

AUTORIDADE FISCAL REPRESENTANTE 

DO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no exercício de suas atribuições 

legais, com fundamento no inciso VIII, do art. 58, da Lei Municipal n° 5.283/2014; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Carneiro Fonseca, matrícula nº 118.397-

01, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Municipais I, como Autoridade Fiscal 

representante do Município de Cariacica, em atendimento ao disposto no 

parágrafo único, do art. 4º, da Portaria 15-R do Estado do Espírito Santo de 28 

de fevereiro de 2023, publicada no Departamento de Imprensa Oficial do Espírito 

Santo – DIO/ES em 1° de março de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 27 de abril de 2023. 

 

 

CARLOS RENATO MARTINS 

Secretário Municipal de Finanças 

 
PROC. ELETRÔNICO: 10.422/2023 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003000330031003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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5 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Cariacica-ES, sexta-feira, 28 de abril de 2023 
 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA/GP/Nº 183, DE 11 DE ABRIL DE 2023 
DECLARA ESTABILIDADE FUNCIONAL DE SERVIDORES MUNICIPAIS.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 90, IX, pela Lei Complementar nº 029/2010, 
Lei Municipal nº 4.761/2010 e pela Lei Municipal nº 5.486/2015 com alterações da Lei Municipal nº 
5.547/2015, 

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a estabilidade funcional no serviço público Municipal dos servidores descritos no Anexo 
Único desta Portaria.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, observadas as datas descritas no anexo 
único.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica - ES, 11 de abril de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA/GP/Nº 183/2023 
 

Matricula Nome A contar 

119.262-1 ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 05/03/2023 

119.076-1 ELIZANDRA ROCHA DE M. XAVIER 29/03/2023 

119.085-1 GEISIKELLY BARBOSA LISBOA 28/03/2023 

119.298-1 ILDISLAINE GONCALVES FAINE 23/03/2023 

114.001-3 IVONETE MARIA DA SILVA   22/03/2023 

117.557-2 JOSILENE S. DO N. AMARAL 17/03/2023 

119.081-1 KARLA CANTILIANO M. DA SILVA   15/03/2023 

111.002-3 MARUSSA CAMPOS FERREIRA 27/01/2023 

119.154-1 POLIANE MARTINS Q. CALDEIRA 04/02/2023 

119.109-1 ROMILDO BARCELLOS 02/02/2023 

119.201-1 ROSILAINE PEREIRA S MARQUES   26/01/2023 

119.098-1 SANDRO GUIMARÃES FERRAZ SOUZA 23/01/2023 

119.168-1 SARA MOULIN BARBOSA VIDIGAL 02/03/2023 

106.988-5 SIMONE MORELLATO RUBIM   21/03/2023 

113.402-3 THIAGO HESSEL GARRIDO   15/03/2023 

 
 

 
PORTARIA/SEMFI/Nº. 001, DE 27 DE ABRIL DE 2023 

DESIGNA SERVIDOR COMO AUTORIDADE FISCAL REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE CARIACICA. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso VIII, do art. 58, da Lei Municipal n° 5.283/2014; 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Carneiro Fonseca, matrícula nº 118.397-01, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos Municipais I, como Autoridade Fiscal representante do Município de Cariacica, em 
atendimento ao disposto no parágrafo único, do art. 4º, da Portaria 15-R do Estado do Espírito Santo de 
28 de fevereiro de 2023, publicada no Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo – DIO/ES em 
1° de março de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica/ES, 27 de abril de 2023. 
CARLOS RENATO MARTINS 

Secretário Municipal de Finanças 
 

 
PORTARIA/SEME/Nº 030, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO PROCESSO Nº 
13.617/2023. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
200, da Lei Complementar nº 029/2010, 

 RESOLVE: 
Art. 1º Instituir comissão visando instauração de sindicância para apurar supostos fatos narrados nos 
autos do processo nº 13.617/2023, situado neste Município. 
Art. 2º Designar os integrantes da Comissão de Sindicância indicada no artigo 1º, composta por 03 (três) 
servidores da Secretaria Municipal de Educação de Cariacica, sendo eles: 
I - Presidente: Ely Mattos, estatutária, matrícula n° 102715; 
II - Membro: Elizete Terezinha Ferreira Lopes, estatutária, matrícula nº 36036; 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003400380038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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